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                                              ESTADO DE MATO GROSSO

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERENCIA
1 - Número: 029/2023
2 - Categoria de Investimento: COMPRAS

3 - Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4 - ADESÃO da Ata de Registro de Preços N° 078/2022, correspondente ao PREGÃO ELETRONICO Nº 090/2022, PROCESSO LICITATÓRIO 165/2022, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES-MT.

EMPRESA FORNECEDORA: 

	EMPRESA: TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA  -  CNPJ N°: 02.416.362/0001-93   -   REPRESENTANTE LEGAL:  RENATA CORTESE

	ENDEREÇO: Av. Ulisses Pompeu de Campos
	N°: 656
	BAIRRO: 23 DE SETEMBRO

	CIDADE: Varzea Grande-MT
	TELEFONE: (65) 3632-7700 -                                 E-MAIL: licitacao@albertobarrosadvocacia.com.br

	DADOS BANCÁRIOS - BANCO: Banco do Brasil
	AGENCIA N°: 7139-0
	N°: 13980-7


OBJETO - O OBJETO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO TRATA DA AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADO COMBOIO, 0 KM, ANO E MODELO DO CORRENTE ANO OU SUPERIOR, NO MÍNIMO 4 CILINDROS, TRAÇÃO 4X2,TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO 6 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA DE 185CV, CABINE FRONTAL BASCULÁVEL, FREIOS A AR NAS RODAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, PBT DE NO MÍNIMO 14.000KG, CMT DENO MÍNIMO 23.000KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250L, EQUIPADO COM CARROCERIA DO TIPO COMBOIO PARA ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO CONVÊNIO  0752/2022, PROCESSO SEAF-PRO 2022/01173 , QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA  DE ESTADO DE AGRICULTURA E O MUNICIPIO DE APIACÁS/MT- MARCA IVECO, MODELO,  TECTOR, N150E21, 4X2.
Valor Global R$ 584.500,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil e quinhentos reais).

5 - JUSTIFICATIVA: A justificativa do presente procedimento para adesão da Ata de Registro de Preços N° 078/2022, correspondente ao PREGÃO ELETRONICO Nº 090/2022, PROCESSO LICITATÓRIO 165/2022, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES-MT, tendo por objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMBOIO visando melhorias da infra estrutura e logística para escoamento dos produtos da agricultura, considerando que a ata na qual será feita a adesão está com valores mais baratos do que os valores atuais, verificamos também que a qualidade do implemento entendemos que é economicamente viável e vemos vantagens em adquirir produtos de boa qualidade com preços acessíveis.
O município de Apiacás/MT.,  localiza-se no norte do estado de Mato Grosso, distante 1.000 km da Capital do estado, com uma população total estimada de 10.431 habitantes, segundo IBGE-2021. O poder público necessita promover avanços de infra estrutura que acompanham as demandas do município, por meio da aquisição de máquinas e equipamentos para adequação e manutenção das estradas rurais, fomentando a produção agropecuária de pequeno e médio porte, trazendo emprego e renda para a população rural. A qualidade do abastecimento e manutenção dos equipamentos que atuam como patrulha mecanizada nos campos agrícolas e em serviço de manutenção e recuperação das estradas rurais, é de grande importância para garantir o bom funcionamento da frota. Com a utilização de um caminhão comboio, é possível prolongar a vida útil das máquinas e equipamentos, evitando quebras inesperadas e desgastes prematuros, reduzindo tempo e custos de abastecimento e manutenção. Sendo assim, a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, propõe parceria com o Governo do Estado de Mato Grosso, para formalização de Convênio e posterior aquisição de 01 Caminhão Equipado Comboio, melhorando assim o atendimento aos agricultores familiares no escoamento de seus produtos, trazendo grandes benefícios e incentivos para que os mesmos permaneçam no campo.
 Resultados esperados: A aquisição de maquinário visa à manutenção das estradas vicinais para melhorar as condições de escoamento de produtos agrícolas e regularidade na coleta da produção leiteira, em especial na agricultura familiar, aumentando a capacidade de carga, eficiência no transporte e diminuição de custos, contribuindo com a fixação dos agricultores no meio rural.

6 - DOS EQUIPAMENTOS

6.1. O Equipamento deverá ser entregue dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2. A entrega deverá ser feita na sede da Prefeitura Municipal de Apiacás, Av. Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus, APIACÁS - MT, após a vistoria e aceite.
7 - DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS                                                                                        
7.1. As quantidades e descrição do objeto da presente licitação são as que seguem:
	TTEM
	           ESPECIFICAÇÃO
	Marca 

	01
	UMA UNIDADE - CAMINHÃO EQUIPADO COMBOIO: CAMINHÃO 0 KM, ANO E MODELO DO CORRENTE ANO OU ACIMA, NO MÍNIMO 4 CILINDROS, TRAÇÃO 4X2, TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO 6 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA DE 185CV, CABINE FRONTAL BASCULÁVEL, FREIOS A AR NAS RODAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, PBT DE NO MÍNIMO 14.000KG, CMT DE NO MÍNIMO 23.000KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250L, EQUIPADO COM CARROCERIA DO TIPO COMBOIO PARA ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO. COMBOIO: COMBOIO PARA ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO (PRESSURIZADO, PNEUMÁTICO, HIDRÁULICO) COM PLATAFORMA METÁLICA, CHASSI AUXILIAR, DEGRAU TRASEIRO, ESCADA TIPO MARINHEIRO, CONJUNTO DE ARMÁRIOS LATERAIS DIANTEIRO E TRASEIRO INDEPENDENTES, PORTAS COM ABERTURA VERTICAL (DIANTEIRAS) PORTAS COM ABERTURA LATERAL (TRASEIRAS) POSSUEM STOP EM 90° ATRAVÉS DE HASTE METÁLICA, PÁRALAMAS TRASEIRO, GUARDA-CORPO CONFORME NR 12, PARACHOQUE TRASEIRO, EM CONFORMIDADE A RESOLUÇÃO CONTRAN 593 DE 24/05/2016 E RTQ32 DO INMETRO, PROTETOR LATERAL, CONFORME RESOLUÇÃO CONTRAN 323/09., CONJUNTO DE ACIONAMENTO, MECÂNICO ATRAVÉS DA PTO/ TDF - TOMADA DE FORÇA, RESERVATÓRIO CENTRAL PARA COMBUSTÍVEL, INDEPENDENTE E REMOVÍVEL COM CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS, CONJUNTO PARA ABASTECIMENTO, COMPOSTO DE BOMBA CENTRÍFUGA VAZÃO MÉDIA DE 100 LITROS POR MINUTO, PRESSÃO MÁXIMA DE 50 PSI, ENTRADA E SAÍDA DE 1", BOMBA CENTRÍFUGA PARA DIESEL COM ACIONAMENTO ATRAVÉS DE POLIA E CORREIA LIGADA DIRETAMENTE AO VOLANTE DO COMPRESSOR DE AR, COMPRESSOR DE AR DE PISTÃO COM DOIS ESTÁGIOS EM V, REGULADOR DE PRESSÃO, CARRETEL DE RETRAÇÃO AUTOMÁTICA COM ROLAMENTOS, FABRICADO EM ALUMÍNIO E POLIPROPILENO, PRESSÃO DE TRABALHO DE 1100 PSI, COMPOSTO DE PROPULSORA PNEUMÁTICA CARRETEL DE RETRAÇÃO AUTOMÁTICA COM ROLAMENTOS, FABRICADO EM ALUMÍNIO E POLIPROPILENO, PRESSÃO DE TRABALHO DE 5100PSI, CONJUNTO PARA PREPARAÇÃO DE AR, MEDIDOR VOLUMÉTRICO MECÂNICO/ANALÓGICO PARA ÓLEO LUBRIFICANTE, VAZÃO MÁXIMA DE 30 L/MIN. PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO DE 1000PSI, PRECISÃO DE 0,5%, RESERVATÓRIO PLÁSTICO (POLIETILENO) COM CAPACIDADE DE 300 LITROS DE AGUA, CONJUNTO DE SUCÇÃO À VÁCUO, COMPOSTO DE RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 200 LITROS, EQUIPADO COM BOCA DE INSPEÇÃO FLANGEADA, SISTEMA DE SUCÇÃO A VÁCUO TIPO VENTURE COM MANGUEIRA DE 2 METROS, GUINCHO PARA REMOÇÃO DE TAMBOR, SUPORTE COM EXTINTOR DE INCÊNDIO DE 8KG - PÓ QUÍMICO, SUPORTE E CINCO CONES DE 500MM, CONJUNTO PARA ATERRAMENTO, COMPOSTO DE PLACAS DE COBRE, CABO COM 3 (TRÊS) METROS E GARRAS PARA ATERRAMENTO, ILUMINAÇÃO INTERNA DOS MÓDULOS PARA CARRETEIS, FARÓIS TIPO SPOT, 6". CONJUNTO DE LANTERNAS DELIMITADORAS, CONJUNTO DE LANTERNAS LATERAIS (LED). DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN -
	MARCA:

IVECO

MODELO:

TECTOR

150E21 4X2


Valor Global R$ 584.500,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil e quinhentos reais).

8 - VANTAJOSIDADE: Demonstramos claramente as vantagens obtidas com a aquisição por meio da adesão da Ata de Registro acima citada, Foi feita pesquisa de mercado com orçamentos em empresas do ramo e com preço público demonstrado por preço público, onde fica claramente demonstrado que comprando por intermédio da adesão, o município de Apiacás estará pagando um valor abaixo dos valores orçados atualmente. Com esta adesão verifica-se que alcançaremos grande economia e celeridade.

- Prestar Assistência Técnica Autorizada na sede do Município de APIACÁS, visando economia e maior agilidade para a manutenção preventiva e corretiva de acordo com as recomendações do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem eventuais defeitos;

- O representante autorizado para assistência técnica, deverá estar localizado no máximo na capital do Estado de Mato Grosso, considerando a agilidade no momento da prestação dos serviços com reposição de peças, visando assim uma maior economia.
- A equipamento deverá ter garantia, contra qualquer defeito, pelo prazo indicado acima e nas condições do respectivo fabricante, devendo o FORNECEDOR substituir, por sua conta e no prazo de 30 (trinta) dias úteis, caso o equipamento seja considerado inadequado às especificações, ou que tenha sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular;

- No caso de substituição do equipamento, o equipamento substituto terá o mesmo prazo de garantia originalmente dados ao substituído, a contar da data em que ocorrer a substituição;

9 - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:

Uma vez convocada, a licitante vencedora deverá comparecer nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais pertinentes. A empresa vencedora obriga-se:

a) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de execução do objeto licitado;

b) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos dentro das dependências da Prefeitura Municipal.

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura Municipal.

e) Observar as regras constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

f) Entregar O CAMINHÃO, na sede da Prefeitura Municipal de Apiacás, sem ônus para a mesma.

g) Deverá acompanhar a documentação o Termo de Garantia por 12 (doze) meses independente do numero de horas trabalhadas.

h) Prestar Assistência Técnica Autorizada na sede do Município de APIACÁS, visando economia e maior agilidade para a manutenção preventiva e corretiva de acordo com as recomendações do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem eventuais defeitos;

i) O representante autorizado para assistência técnica deverá estar localizado no máximo na capital do Estado de Mato Grosso, considerando a agilidade no momento da prestação dos serviços com reposição de peças, visando assim uma maior economia.

10 - LOCAL DE ENTREGA.
A Máquina deverá ser entregue na sede do Município de Apiacás sem qualquer tipo de ônus para a mesma, a empresa vencedora será responsável pelo frete até a sede do Município de Apiacás.

11 - Condições de Pagamento.

O pagamento será a vista após a vistoria e aceite do equipamento, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 

Apiacás - MT, 13  de abril de 2023
_______________​​​​​________________

PATRICIA ALEXANDRA SIAN

Secretária Municipal de Agricultura

